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EM nº 00338/2014 MRE 
 

Brasília, 6 de Outubro de 2014 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Comunidade do Caribe 
(CARICOM), assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010, pelo então Ministro, interino, das 
Relações Exteriores, Antonio de Aguiar Patriota, e pelo então Secretário Executivo da Comunidade 
do Caribe (CARICOM), Edwin W. Carrington. 

2.                O Acordo, cujo texto foi proposto pela Agência Brasileira de Cooperação/MRE e 
negociado com a parte caribenha em coordenação com o Itamaraty, tem por objetivo formalizar o 
quadro normativo e institucional da cooperação técnica com os Países-Membros da CARICOM. 
Cumpre ressaltar que o Governo brasileiro já desenvolve fluido programa de cooperação com os 
Países-Membros da CARICOM, em harmonia com os resultados da I Cúpula Brasil – CARICOM, 
realizada em Brasília, em abril de 2010, e que há interesse de ambas as partes em aprofundá-la. 

3.                O programa de cooperação técnica Brasil-CARICOM deverá enfatizar, particularmente, 
o intercâmbio de conhecimentos, técnicas e experiências que contribuam para o desenvolvimento 
socioeconômico dos países. 

4.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Luiz Alberto Figueiredo Machado 
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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